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DEUSDETE GOMES DE BARROS 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Aline Brunna Rocha da Fonseca 

Código Identificador:B8CC6F55 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 056/2019 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICOS – 
CNPJ:08.085.409/0001-60 
CONTRATADO: MAXIMA CONSULTORIA CONSULTORIA E 
ASSOCIADOS LTDA CNPJ:24.498.029/0001-03 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA E 
ADMINISTRATIVA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITARIA E PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANGICOS-
RN 
  
VALOR: R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil, oitocentos reais) 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Unidade Orçamentaria:02.009 –SEC. MUNIC.ASSIST.SOCIAL E 
AÇÃO COMUNIT. 
Ação:2080–Manutenção do Programa IGD 
Natureza: 3.3.90.39– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 
Fonte:13110000- Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social –FNAS 
  
Unidade Orçamentaria:02.009 –SEC. MUNIC.ASSIST.SOCIAL E 
AÇÃO COMUNIT. 
Ação:2075–Manutenção do Fundo Municipal de Assistencia Social 
Natureza: 3.3.90.39– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 
Fonte:10010000- Recursos Ordinários. 
  
Unidade Orçamentaria:02.007 –SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
Ação:3009–Manutenção da Secretaria de Educação. 
Natureza: 3.3.90.39– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA 
Fonte:11110000-Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos-Educação. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: De acordo com o que preceitua a Lei 
Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
  
*republicado por incorreção 
  
Vigência: 03 de junho de 2019 até 03 de junho de 2020 
  
Angicos/RN, em 03 de junho de 2019. 
  
DEUSDETE GOMES DE BARROS 
Prefeito Municipal.  

Publicado por: 
Aline Brunna Rocha da Fonseca 

Código Identificador:63435B2B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
RETIFICAÇÃO do Processo Licitatório nº 020/2019 – Pregão 
Presencial nº 00010/2019, PUBLICADO, em 18 de Julho de 2019, 
com circulação no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do 

Norte –FEMURN – ANO| Nº 2064, no dia 19 de Julho 2019, Página: 
05 Código Identificador: 4FEA2630. 
ONDE SE LÊ: Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
para Unidade Básica de Saúde de Antonio Martins, com recursos de 
emenda parlamentar nº 10676.422000/1170-19. 
LEIA-SE: Aquisição de Equipamento e Material Permanente para 
Unidade Básica de Saúde de Antonio Martins, com recursos de 
Programa/Ação nº 10676.422000/1170-19. 
  
Antônio Martins-RN, em 19 de Julho de 2019. 
  
ALANDE ALVES DE OLIVEIRA 
Pregoeiro oficial 

Publicado por: 
Everton Augusto de Mesquita 

Código Identificador:4ECCF529 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
GABINETE CIVIL 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019 

 
PROCESSO Nº. 18060003/2019 - PREGÃO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019. Fica HOMOLOGADA a 
decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura Municipal, nos termos do art. 38, inciso VII 
e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora (s): DISMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
10.538.476/0001-34, foi vencedora do item: 4, 45, 98, 134, 139 com o 
valor global de R$ 21.960,0 (vinte e um mil novecentos e sessenta 
reais); Empresa: PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-
75, foi vencedora do item: 27, 39, 47, 56, 68, 95, 107, 108, 112, 113, 
114, 133, 135 com o valor global de R$ 53.836,00 (cinquenta e três 
mil oitocentos e trinta e seis reais); Empresa: ANTONIO 
CAVALCANTE PINTO NETO EIRELI-ME, CNPJ: 
32.127.100/0001-70, foi vencedora do item: 3, 5, 6, 7, 10, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 21, 22, 24, 25, 26, 29, 31, 32, 33, 34, 36, 40, 44, 52, 54, 55, 
58, 59, 63, 70, 73, 78, 79, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 94, 116, 118, 122, 
125, 126, 131 com o valor global de R$ 263.933,00 (duzentos e 
sessenta e três mil novecentos e trinta e três reais) e RDF-
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA. 
CNPJ: 12.305.387/0001-73, foi vencedora do item: 1, 2, 8, 9, 11, 18, 
19, 20, 23, 28, 30, 35, 37, 38, 41, 42, 43, 46, 48, 49, 50, 51, 53, 57, 60, 
61, 62, 64, 65, 66, 67, 69, 71, 72, 74, 75, 76, 77, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 
92, 93, 96, 97, 99, 100, 101, 102, 103, 106, 109, 110, 111, 115, 117, 
119, 120, 121, 123, 124, 127, 128, 129, 130, 136, 137, 138 com o 
valor global de R$ 461.563,00 (quatrocentos e sessenta e um mil 
quinhentos e sessenta e três reais). Valor global da licitação R$ 
801.292,00 (oitocentos e um mil duzentos e noventa e dois reais). 
Obs: os itens 104 e 105 não foram cotados e o item 132 foi fracassado. 
Objeto: Registro de preços para eventual Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de Medicamento para a Farmácia 
Básica, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Apodi/RN. Conforme quantitativo do anexo I 
(Termo de referência). 
  
Apodi/RN, 19 de julho de 2019. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:1E2A4D59 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 
PORTARIA Nº 1280/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN, no uso das suas 
atribuições legais e tendo em vista o que dispõe Art. 66 IV e VIII da 


